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INDICAÇÃO           /2017


Ao Exmo
Sr. Presidente da Câmara de Vereadores
Ver. Marcelo de Brito Drehmer
Canela – RS

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, que seja encaminhado ao Prefeito Municipal, a presente INDICAÇÃO, para que se estude a possibilidade de toda pessoas que  possuir contrato de compra e venda com assinatura com numero de matricula reconhecida e que não seja área pública ou tenha processos judiciais, possa regularizar seus imóveis (casas, prédios, salas comerciais) para obtenção do habite-se.. Seque a justificativa. 

Justificativa:
A iniciativa atende a pedido da comunidade que vem ate esse vereador que sub escreve para reivindicar que o executivo estude uma forma legal para regularização de terrenos, casas, apartamentos e atemos pontos comerciais, desde que os lotes estejam dentro da formas legais; Tais como. Numero de registro do imóvel (MATRICULA), assinada e reconhecida em cartório, e pagamentos de todos os encargos em dias. Ajudando assim a fomentar os caixas públicos, pois é sabedor de que Canela mais de 50% de nossos imóveis da cidade encontram-se de forma irregular onde o município so arca com as despesas de manutenção de ruas, recolhimento de lixo, saúde e escola sem contra partidas de seus proprietários. Pense no ganho geral do município com essa regularização. Tendo a certeza que o executivo ira analisar o caso deixo aqui meus agradecimentos! 


Canela, 04 de Agosto de 2017.
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